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Introdução 

O regime jurídico da responsabilidade por danos ambientais (Regime da 

Responsabilidade Ambiental ς Regime RA) foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 147/2008, 

de 29 de julho ς Diploma RA (alterado pelos Decretos-Lei n.os 245/2009, de 22 de 

setembro, 29-A/2011, de 1 de março, 60/2012, de 14 de março, e 13/2016, de 9 de 

março) e entrou em vigor a 1 de agosto de 2008. 

Com este manual pretende-se esclarecer de uma forma simples e pragmática a quem 

se aplica o Diploma RA e as obrigações que este estipula, designadamente para os 

operadores. Embora se direcione mais para os operadores (empresas), pode ser 

igualmente útil a outras partes interessadas, tais como autoridades e público em geral. 

Em particular, este manual aborda:  

- O que é o Regime RA; 

- Quando e a quem se aplica; 

- Papéis e responsabilidades dos intervenientes; 

- Quais as atividades listadas no anexo III do Diploma RA; 

- Como funciona o Regime RA; 

- Qual o procedimento a adotar em caso de incidente; 

- Quais os requisitos de reparação; 

- Quais as situações de exclusão da obrigação de pagamento dos custos das 

medidas de prevenção ou reparação; 

- Garantias financeiras obrigatórias. 
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Em que consiste o Regime Jurídico da Responsabilidade por Danos 

Ambientais? 

O Diploma RA transpõe para a ordem 

jurídica nacional a Diretiva 2004/35/CE 

do Parlamento e do Conselho, de 21 de 

abril, que aprovou o regime jurídico da 

responsabilidade por danos ambientais 

em termos de prevenção e remediação 

desses danos. 

Este diploma alicerça-se no princípio do 

poluidor-pagador, imputando aos 

responsáveis pelos danos ambientais a 

responsabilidade pela sua prevenção e 

reparação, colocando também em 

prática o princípio da 

responsabilização. 

A definição de danos ambientais neste 

diploma abrange apenas as alterações 

adversas mensuráveis de um recurso 

natural ou as deteriorações 

mensuráveis do serviço de um recurso 

que provoquem efeitos significativos 

na água, espécies e habitats naturais 

protegidos e ou solo. Danos pessoais, 

materiais ou económicos à propriedade 

e ou pessoas não estão, portanto, em 

causa. 

 

 

 

 

 

 

O destaque é colocado no operador 

que, caso identifique a existência de 

uma ameaça iminente de dano, deverá 

executar de imediato as medidas de 

prevenção necessárias e adequadas. 

Caso se confirme uma situação de dano 

ambiental, o operador adota 

imediatamente as medidas viáveis para 

controlar, conter, eliminar ou gerir o 

foco de contaminação, de modo a 

limitar ou prevenir novos danos 

ambientais, e executa as medidas de 

reparação necessárias fixadas pela 

autoridade competente pela aplicação 

do Diploma RA, mediante proposta do 

operador.   
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O que são danos ambientais e ameaças iminentes de danos 

ambientais? 

Consideram-se Danos Ambientais, na 

aceção do Diploma RA, os: 

Á Efeitos adversos e significativos 

sobre o estado de conservação 

favorável das espécies e habitats 

naturais protegidos nos termos da lei, 

nomeadamente:  

ҍ Áreas abrangidas pelo Sistema 

Nacional de Áreas Classificadas 

(SNAC);  

ҍ Habitats e espécies de aves, 

fauna e flora listados nos anexos 

do Decreto-Lei n.º 140/99, de 

24 de abril, alterado pelos 

Decretos-Lei n.os 49/2005, de 24 

de fevereiro, e 156-A/2013, de 8 

de novembro; 

ҍ Outras áreas, que não se 

encontrando abrangidas por 

qualquer estatuto de proteção, 

reúnem populações 

significativas de espécies 

protegidas ou se considerem 

relevantes para a reprodução e 

repouso dessas espécies; 

 

 

Á Efeitos significativos e adversos em 

águas de superfície, massas de água 

artificiais ou fortemente modificadas, 

subterrâneas ou marinhas, que 

conduzam a uma alteração do estado 

da água em causa, nos termos da Lei da 

Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, 

de 29 de dezembro, na sua redação 

atual, nos três primeiros casos, e do 

Decreto-Lei n.º 108/2010, de 13 de 

outubro, na sua redação atual, no caso 

das águas marinhas; 

 

Á Contaminação do solo que resulte 

em risco significativo para a saúde 

humana. 

Consideram-se ameaças iminentes de 

dano ambiental as que tenham 

probabilidade suficiente de ocorrência 

de um dano ambiental, num futuro 

próximo. 
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Quando se aplica o Diploma RA? 

O Diploma RA aplica-se apenas a danos 

ambientais e a ameaças iminentes de 

danos ocorridos após a entrada em 

vigor do Diploma RA, ou seja, após 1 de 

agosto de 2008.  

 

Não se aplica a danos causados por 

quaisquer emissões, acontecimentos 

ou incidentes que tenham ocorrido 

após a data de entrada em vigor, mas 

que decorram de uma atividade 

específica realizada e concluída antes 

da referida data. 

 

 

 

 

 

 

 

Também não se aplica aos danos 

causados por quaisquer emissões, 

acontecimentos ou incidentes que 

hajam decorrido há mais de 30 anos 

sobre a efetivação dos mesmos. Nesta 

situação os danos consideram-se 

prescritos.  

 

Existem também outras exclusões à 

aplicação do diploma, tais como danos 

causados por atos de conflito armado, 

guerra civil ou por fenómenos naturais, 

ou danos que resultem de incidentes 

cuja responsabilidade está abrangida 

por determinadas convenções 

internacionais (como seja a poluição 

por hidrocarbonetos ou os decorrentes 

de riscos nucleares). 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Emissão,
Acontecimento

Incidente
1 agosto   

2008

Dano 
Ambiental

Emissão,
Acontecimento

Incidente

Dano 
Ambiental

1 agosto   
2008

Conclusão da
Atividade 

Ocupacional

Emissão,
Acontecimento

Incidente
> 30 anos

Dano 
Ambiental
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A quem se aplica o Diploma RA? 

Aplica-se aos operadores que exerçam 

uma qualquer atividade desenvolvida 

no âmbito de uma atividade 

económica, independentemente do seu 

carácter público ou privado, lucrativo 

ou não, abreviadamente designada por 

atividade ocupacional. 

Operador é qualquer pessoa singular 

ou coletiva, pública ou privada, que 

execute, controle, registe ou notifique 

uma atividade cuja responsabilidade 

ambiental esteja sujeita ao Regime RA, 

quando exerça ou possa exercer 

poderes decisivos sobre o 

funcionamento técnico e económico 

dessa mesma atividade, incluindo o 

titular de uma licença ou autorização 

para o efeito. 

O operador tem responsabilidade 

(objetiva) pelo dano ocorrido no 

desenvolvimento de uma das 

atividades do anexo III, ainda que não 

tenha culpa.  

Existe também responsabilidade 

(subjetiva) do operador pelo dano 

ocorrido com dolo ou negligência, no 

exercício de uma qualquer atividade 

ocupacional mesmo que não se 

encontre listada no anexo III. 

A responsabilidade ambiental ou 

administrativa (objetiva ou subjetiva) 

não prejudica a responsabilidade a que 

haja lugar nos termos da 

responsabilidade civil. Quem ofender 

direitos ou interesses alheios por via da 

lesão de um qualquer componente 

ambiental é obrigado a reparar os 

danos resultantes dessa ofensa. 

 

Responsabilidade subjetiva   
(baseada na culpa)

Atividades 
ocupacionais 
listadas no 
anexo III

Atividades 
ocupacionais 

não listadas no 
anexo III

Responsabilidade objetiva 
(independente da existência 

de dolo ou culpa)

Danos causados às 
espécies e 

habitats naturais 
protegidos

Danos causados       
à água

Danos causados     
ao solo

RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
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Quais as atividades listadas no anexo III do Diploma RA? 

Atividade 1 ς A exploração de 

instalações sujeitas a licença, nos 

termos do capítulo II do Decreto-Lei 

n.º 127/2013, de 30 de agosto, que 

estabelece o regime de emissões 

industriais aplicável à prevenção e ao 

controlo integrados da poluição 

(Instalações PCIP).  

 
Instalações do setor da energia 

 

 
Instalações do setor da produção e 

transformação de metais 

 
Instalações de criação intensiva de aves de 

capoeira ou de suínos 

Atividade 2 ς Operações de gestão de resíduos, compreendendo a recolha, o 

transporte, a valorização e a eliminação de resíduos, incluindo a supervisão destas 

operações, a manutenção dos locais de eliminação no pós-encerramento, que estejam 

sujeitas a licença ou registo, nos termos do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de 

setembro, na sua redação atual. Estas operações incluem, entre outras, a exploração 

de aterros e instalações de incineração de resíduos. 

  
Transporte de resíduos 

 

 
Exploração de aterros de resíduos 

 
Exploração de instalações de incineração 
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Atividade 3 ς Descargas para as águas 

interiores de superfície que requeiram 

licenciamento prévio.  

Atividade 4 ς Descarga de substâncias 

para as águas subterrâneas que 

requeiram licenciamento prévio. 

Atividade 5 ς Descargas ou injeções de 

poluentes nas águas de superfície ou 

nas águas subterrâneas que requeiram 

título de utilização dos recursos 

hídricos ou registo. 

Atividade 6 ς Captação e represamento 

de água sujeitos a título de utilização 

de recursos hídricos. Exemplo: 

Qualquer atividade que inclua a 

exploração de furo(s) de captação de 

água ou a sua contenção. 

 

 
Descargas de estações de tratamento de águas 

residuais      

 
Captação de água superficial 

 
Represamento de água em barragens 

 

Atividade 7 ς Fabrico, utilização, armazenamento, processamento, enchimento, 

libertação para o ambiente e transporte no local de: 

 

Á substâncias ou misturas perigosas, 

de acordo com os critérios do 

Regulamento (CE) n.º 1272/2008, 

de 16 de dezembro, relativo à 

classificação, rotulagem e 

embalagem de substâncias e 

misturas, na sua redação atual.  

Exemplo: oficinas de automóveis, 

retalhistas GPL, empresas de 

construção civil, fábricas de 

produtos químicos; 
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Á produtos fitofarmacêuticos, definidos nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do 

Regulamento (CE) n.º 1107/2009, de 21 de outubro, na sua redação atual, 

relativo à colocação no mercado dos produtos fitofarmacêuticos; 

 

   
                 Aplicação de produtos de fitofarmacêuticos  

 
 

Á produtos biocidas, definidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 

121/2002, de 3 de maio, na sua redação atual, relativo à colocação de produtos 

biocidas no mercado. 

Atividade 8 ς Transporte rodoviário, 

ferroviário, marítimo, aéreo ou por vias 

navegáveis interiores de mercadorias 

perigosas ou poluentes, definidas nos 

anexos I e II do Decreto-Lei  

n.º 41-A/2010 ou no Decreto-Lei 

n.º 180/2004, nas suas redações atuais.  

 

    

    
 

 

Atividade 9 ς Instalações industriais com emissões para a atmosfera sujeitas a 

autorização, que atualmente se encontram englobadas nas instalações da atividade 1 ς 

Instalações sujeitas ao Regime de Emissões Industriais (REI) ς Instalações PCIP. 

 

  

 

 

Atividade 10 ς Utilizações confinadas 

que envolvam microrganismos 

geneticamente modificados (MGM), 

incluindo o transporte. 

Atividade 11 ς Libertação deliberada 

para o ambiente de organismos 

geneticamente modificados (OGM), 

incluindo a colocação no mercado e o 

transporte. 
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Atividade 12 ς Transferências 

transfronteiriças de resíduos, no 

interior, à entrada e à saída da UE, que 

exijam uma autorização ou sejam 

proibidas (na aceção do Regulamento 

n.º 1013/2006, de 14 de junho, na sua 

redação atual) Exemplo: transporte 

transfronteiriço de resíduos perigosos. 

 
 

 

 

 

 

 

 

Atividade 13 ς A gestão dos resíduos 

de extração, nos termos do Decreto-Lei  

n.º 10/2010, de 4 de fevereiro, alterado 

pelo Decreto-Lei n.º 31/2013, de 22 de 

fevereiro, que transpõe para a ordem 

jurídica interna a Diretiva 2006/21/CE 

do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 15 de março, relativa à gestão dos 

resíduos das indústrias extrativas. 

 

 

Atividade 14 ς A operação de locais de 

armazenamento nos termos do regime 

jurídico da atividade de 

armazenamento geológico de dióxido 

de carbono (CO2).  

 

  
















